
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 503.748 - SP (2019/0102539-8)
  

RELATOR : MINISTRO ROGERIO SCHIETTI CRUZ
IMPETRANTE : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
ADVOGADOS : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
   DANIELLE RINALDI BARBOSA  - SP288712 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PACIENTE  : LUAN MOURA MUNIZ DE CARVALHO (PRESO)
 

  

DECISÃO

LUAN MOURA MUNIZ DE CARVALHO alega sofrer 
constrangimento ilegal diante do acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo no HC n. 2071119-26.2019.8.26.0000.

Consta dos autos que o paciente foi preso em flagrante em 
21/3/2019 pela suposta prática do delito tipificado no art. 33 da Lei n. 
11.343/2006, quando trazia consigo 37 porções de cocaína (fl. 20). 

A prisão em flagrante foi convertida em preventiva para 
garantia da ordem pública, para aplicação da lei penal e por ser conveniente 
à instrução processual (fls. 20-21).

Requer, liminarmente e no mérito, a revogação da prisão 
preventiva ou a sua substituição por cautelares diversas (fl. 13).

Neste writ, sustenta o impetrante a ausência de 
fundamentação da constrição cautelar no decisum proferido pelo 
Desembargador relator.

Decido.

I. Súmula n. 691 do STF – inviabilidade de superação

De acordo com o explicitado na Constituição Federal (art. 
105, I, “c”), não compete a este Superior Tribunal conhecer de habeas 

corpus impetrado contra decisão denegatória de liminar, por 
desembargador, antes de prévio pronunciamento do órgão colegiado de 
segundo grau. 

Em verdade, o remédio heróico, em que pese sua altivez e 
grandeza como garantia constitucional de proteção da liberdade humana, não 
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deve servir de instrumento para que se afastem as regras de competência e se 
submetam à apreciação das mais altas Cortes do país, em poucos dias, 
decisões de primeiro grau às quais se atribui suposta ilegalidade, salvo se 
evidenciada, sem necessidade de exame mais vertical, a apontada violação 
ao direito de liberdade do paciente. 

Somente em tal hipótese a jurisprudência, tanto do STJ 
quanto do STF, admite o excepcional afastamento do rigor da Súmula n. 691 
do STF (aplicável ao STJ), expressa nos seguintes termos: “Não compete ao 
Supremo Tribunal Federal conhecer de habeas corpus impetrado contra 
decisão do relator que, em habeas corpus requerido a tribunal superior, 
indefere a liminar.”

Não contribui para a higidez do sistema de justiça criminal 
que, salvo hipóteses excepcionais, pedidos de habeas corpus ainda não 
previamente apreciados por um órgão colegiado, nem sequer instruídos com 
as informações do Juiz de primeiro grau e o parecer do órgão do Ministério 
Público Federal, sejam decididos de maneira precária, por magistrado que 
não dispõe de todos os documentos necessários para formar sua convicção.

Outrossim, cabe referenciar aspecto de natureza funcional 

de extrema importância para quem se preocupa não apenas com 
implicações subjetivas do exercício da jurisdição, mas também com a 
própria saúde das relações entre jurisdicionados e órgãos judicantes: se 
qualquer decisão da lavra de magistrado de primeiro grau pudesse ser, de 
forma quase direta e natural, revisada pelos Tribunais Superiores, o sistema 
de justiça criminal entraria em colapso, mormente em um país continental 
como o Brasil, com população superior a 200 milhões de habitantes, e com 
um Poder Judiciário fracionado em mais de 18 mil magistrados, já 
incumbidos do exame de quase uma centena de milhões de processos (dados 
do CNJ). 

Notório, pois, o prejuízo ao poder de julgar de maneira 
organizada, acurada e correta, ante as limitações da capacidade dos órgãos 
jurisdicionais superiores, os quais, premidos pelo dever de prestar jurisdição, 
acabam por sacrificar as competências constitucionais que lhes são próprias 
para, em prejuízo de outros jurisdicionados, analisar ações que, em muitos 
casos, ainda não foram devidamente deslindadas nas instâncias ordinárias. 

O prejuízo derivado da supressão de instâncias e da 
consequente prodigalidade do uso de recursos e ações judiciais não alcança, 

vale acentuar, somente os jurisdicionados em geral, mas também o 
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próprio postulante da tutela de urgência, ante a possibilidade de que o 
antecipado e precário exame da matéria objeto da postulação acarrete: 
(a) o retardo no deslinde das centenas de postulações regularmente 
endereçadas à Corte Superior, anteriormente distribuídas (com prioridade 
temporal, portanto), com igual relevância temática e que observaram o 
devido trâmite de instâncias; (b) eventual repercussão no reexame futuro da 
questão posta pelo requerente, em prejuízo do paciente – dado o 
incontornável dever judicial de motivação do ato decisório –, antes que se 
tenham examinado pela justiça de segundo grau todos os argumentos 
explicitados na impetração. 

São preocupações que deveriam ser sopesadas por todos os 
sujeitos processuais, para que se busque alcançar um maior equilíbrio entre 

o fundamental direito de acesso ao Judiciário e o dever funcional de 
prestar jurisdição com qualidade, celeridade e justiça. 

II. Fundamentação do decreto preventivo

O Juiz de Direito fundamentou a constrição cautelar nos 
seguintes termos (fls. 20-21, grifei): 

Em cognição sumária, da análise dos elementos 
informativos reunidos nos autos, verifica-se que há prova 
da materialidade delitiva e indícios suficientes de autoria, 
bem como da finalidade da traficância. Consta que os 
policiais militares encontraram 37 porções de cocaína 
com o indiciado. Indagado, o averiguado teria 
admitido que estava no local a traficar drogas.
[...]
A prisão preventiva será determinada quando as 
outras medidas cautelares alternativas à prisão não 
forem cabíveis, ou melhor, mostrarem-se insuficientes 
ou inadequadas para o caso concreto (art. 282, § 6º, do 
CPP). No caso, verifica-se que estão presentes os 
requisitos da prisão preventiva, sendo insuficiente a 
fixação de medidas cautelares alternativas. Trata-se, 
em tese, de delito doloso cuja pena máxima supera os 
quatro anos e há provas da materialidade e indícios da 
autoria. Além disso, a prisão preventiva é necessária 
para garantia da ordem pública, para conveniência da 
instrução processual e para assegurar a aplicação da 
lei penal.
[...]
É evidente que a quantidade significativa de entorpecente 
encontrada, aliada às circunstâncias da prisão 
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demonstram ser o averiguado portador de personalidade 
dotada de acentuada periculosidade. Embora 
tecnicamente primário, o averiguado foi surpreendido 
com quantidade elevada de entorpecentes, sem 
justificativa plausível para tanto. Ademais, a soltura no 
presente momento formaria verdadeiro incentivo à 
impunidade, aumentando consideravelmente a chance de 
reincidência, para obtenção de lucro fácil na mercancia de 
entorpecente.
Ante o exposto, considerando a gravidade em concreto 
dos fatos delituosos, as circunstâncias fáticas do caso e 
as condições pessoais desfavoráveis do averiguado, 
com base nos arts. 282, § 6º, e 310, II, do CPP, 
CONVERTO em PREVENTIVA a prisão em flagrante 
de LUAN MOURA MUNIZ DE CARVALHO, 
expedindo-se o competente mandado de prisão.

O Desembargador relator do HC n. 
2071119-26.2019.8.26.0000 indeferiu o pedido liminar nos seguintes termos 
(fl. 22, destaquei):

A defensora pública DANIELLE RINALDI BARBOSA 
impetra o presente habeas corpus, com pedido de liminar, 
em favor de LUAN MOURA MUNIZ DE CARVALHO, 
alegando que o paciente está sofrendo constrangimento 
ilegal por parte do Douto Juízo da 3ª Vara Criminal da 
Comarca de Santos, que converteu sua prisão em 
flagrante em preventiva. Objetiva a liberdade provisória, 
aduzindo, em síntese, inexistência dos requisitos 
autorizadores da custódia cautelar e fundamentação 
inidônea da r. decisão. Argumenta, ademais, que, em caso 
de eventual condenação, o paciente fará jus a regime 
diverso do fechado, bem como à substituição da pena 
privativa de liberdade por restritivas de direitos. Ressalta, 
por fim, que o paciente é primário (fls. 01-10).
Ao que se verifica, o paciente foi preso em flagrante 
por suposta prática do delito de tráfico de 
entorpecentes.
Como nos autos só existem as alegações do impetrante, 
não há como se avaliar a existência do fumus boni juris 
e do periculum in mora. Portanto, como não se 
encontram presentes os requisitos necessários à 
concessão da medida postulada, que é exceção em caso 
de “habeas corpus”, INDEFIRO a liminar, cabendo a 
d. Turma Julgadora decidir sobre a matéria em sua 
extensão.
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Requisitem-se as informações com URGÊNCIA, ouvindo 
em seguida a Douta Procuradoria Geral de Justiça.
São Paulo, 2 de abril de 2019.
DESEMBARGADOR Antonio Carlos Machado de 
Andrade 
Relator

Tais elementos afastam, à primeira vista, a plausibilidade 
jurídica do direito tido como violado, sobretudo em razão de se mostrarem 

suficientes as razões invocadas na instância de origem para embasar a 
ordem de prisão do ora paciente, porquanto contextualizaram, em dados 
dos autos, a necessidade cautelar de segregação do réu.

Com efeito, o Juiz de primeira instância apontou 
concretamente a presença dos vetores contidos no art. 312 do Código de 
Processo Penal, indicando motivação suficiente para justificar a necessidade 
de colocar o paciente cautelarmente privado de sua liberdade.

Em razão da gravidade do crime e das indicadas 
circunstâncias do fato, as medidas cautelares alternativas à prisão não se 
mostram adequadas e suficientes para evitar a prática de novas infrações 
penais.

Dessa forma, inexiste ilegalidade flagrante, no indeferimento 
do pedido de urgência pelo Tribunal estadual, que autorize a mitigação da 
Súmula n. 691 do Supremo Tribunal Federal, razão pela qual não há espaço 
para a imediata interferência deste Superior Tribunal de Justiça.

III. Dispositivo

À vista do exposto, nos termos do art. 210 do RISTJ, 
indefiro liminarmente este habeas corpus.

Publique-se e intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 10 de abril de 2019.

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ 
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